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PORTARIA “P” Nº 58, DE 07 DE JANEIRO DE 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 82, V, VII e IX e art. 100, II, “a” da Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear os servidores abaixo relacionados para o exercício dos respectivos cargos de provimento em comissão na
Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social:

I -             Luziethe Coelho, Gerente, símbolo DAG-04, na Gerência Administrativa e Financeira;

II -            Bruna de Freitas Ramos, Assessora Técnica-Jurídica, símbolo DAG-04;

III -           Miguel Soares, Superintendente, símbolo DAG-02, na Superintendência da Guarda Civil Municipal;

IV -           Roana Victória Aguirre da Cunha Valdonado, Assessor-Governamental II, símbolo DAG-06;

V -            Ezair Rodrigues de Souza, Assessor-Governamental III, símbolo DAG-07;

VI -           Cleber Renato Martins de Figueiredo, Gerente, símbolo DAG-04, na Gerência de Estratégia Operacional;

VII -          Lucas Ribeiro Pereira, Gerente, símbolo DAG-04, na Gerência de Projetos e Ensino;

VIII -         Isaque do Nascimento, Superintendente, símbolo DAG-02, na Superintendência de Defesa Civil;

IX -           Everton de Britto Batista, Coordenador, símbolo DAG-05, na Coordenadoria de Defesa Civil;

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem função de confiança de Supervisor de Serviço I, símbolo
FCA-1, na Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social:

I -             Álvaro Corrêa Claures, Guarda Civil Municipal, Mat. 7079, para responder pela Ouvidoria da Guarda Civil
Municipal;

II -            Edelson da Silva Gomes, Guarda Civil Municipal, Mat. 3552, para responder pela Corregedoria da Guarda Civil
Municipal;

III-            Andréia Aparecida Castilho Henrich, Guarda Civil Municipal, Mat. 3275, para responder pela Coordenação
Patrulha Maria da Penha;

IV-            André Luiz Ortiz Carneiro, Guarda Civil Municipal, Mat. 6842.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor com sua publicação, gerando efeitos a contar de 1º de janeiro de 2021.

Corumbá, 07 de janeiro de 2021.

MARCELO AGUILAR IUNES

Prefeito Municipal
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